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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul
Central de Mandados da Comarca de Caxias do Sul

Rua Dr. Montaury, 2107 - Bairro: Exposição - CEP: 95020190 - Fone: (54) 3228-1988

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5028768-19.2024.8.21.0010/RS

Tipo de Ação: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
EXEQUENTE: ANGELA MARIA CARMINATTI POLIDORO

EXECUTADO: LIMA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Local: Caxias Do Sul Data: 17/12/2025

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADO

CERTIFICO que, em cumprimento ao respeitável mandado, diligenciei no endereço
indicado, aonde realizei a penhora de 05 (cinco) m3 de madeira bruta.                       
Após fazer a constrição, deixei o referido bem depositado em mãos do sr. Michael
Luís Silva Borges, representante legal da executada Lima Comércio de Materiais de
Construção Ltda, que ficou compromissado de fiel depositário, sob as penas da lei.
Valor estimado do bem: R$ 9.800, 00 (nove mil e oiticentos reais)                                  
Sendo o que tinha para certificar, devolvo o presente ao cartório, para os devidos fins.
O referido é verdade, dou fé.
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